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Estôncio Bolneária

PREFET'I URA Mtrl\lClPAl. Dt ILHA COMPRIDA
(DI.]PARTANI ENTO I)E COMPRAS)

AVISO DE LIC lT.{c.{o

A PREFEITURA MUNICIPAI, DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no

c.N.p.J./M.F. sob o n. 64.037 .872IOOO1-07. conr sede na Avenida Beira Mar, n' I 1.000 -
Balneário Meu Recanto, neste Municíp io de llha Comprida. Estado de São Paulo" torna público.

para conhecimento dos interessados. que làrá realizar a licitação na rnodalidade "CONVITE". do

tipo Menor Preço, objetivando a locação cle 0l (hurn) veÍculo utilitário, com capacidade total para

12 (doze) lugares, para execução dos sen,iços de transporte de pacientes, residentes neste

Município. em locais definidos diarianrente. atraves de planilha específica, à cidade de Santos.

com um total de 18 (dezoito) viagens por mês, no período de Fevereiro de 2012 à 3l de Julho de

2012. de acordo com as norll]as deste illstrulnellto coll vocatório e da Lei Federal no 8.666193 e

alterações posteriores. O recebimento e abertura dos envelopes Proposta de Preços dar-se-á no dia

23 de Janeiro de 2012, às l0:00 horas. na Sala do Seto r de Cornpras da Prelàitura Municipal de

Ilha Comprida, no endereço acinra e as inÍbrmações serão prestadas pelo fone (Oxx l3

3842.7000 e fax (OXXl3) 3842.ll4l. nos horários das 09:00 às l2:00 e das l4:00 às l7:00 h

de sesunda a sexta feira. até 02 dias úrteis anteriores à realização do certame licitatório.

ApresentelicitaçãoseráregidapelaLeiN"8.666.de2ldejunhode1993comsuas
alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

CLÁUSULA PRIME I R,\ - DO OBJETO

LOCAÇÃO DE OI (HUM) VEIC tJLO L,]TILITÁRIO, ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE

2008. COM CAPACIDADE PARA 12 (DOZE) LI]GARES, PARA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE TRANSPOR'IE I)E PACIENIES' RESIDENTES NESTE MUNICIPIO, E

LOCAIS DEFINIDOS DIARIAMENI-E. A'IRAVES DE J)t-ANILIIA ESPECIFICA. A CID

5

Il

DE SANTOS. COM UM TOTAL DE A'IE I8 (DEZOITO) VIAGENS POR MES, Et.o

PERÍODO DE FEVEREIRO DE ]()I2 A JI]LHO DE 20]2

CLÁUSULA SEGUN DA - DA APRESEN TACÃO
" em envelopes, indev vels. coll)Os proponentes deverão apresentar as "Proposta de Preços

identifitação clara do proponente relerente à licitação e ident illcando o conteúdo do en lope

CLÁUS ULA TERCEIRA_DASC ONDICOES DE PARTICIPA CÃO

3.1 - Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam legalmente estabelecidos na

forma da lei. para os fins do objeto pleiteado:

AvenidaBeiraMar'n"ll.000,Btlln,MeuRecanlo_ILHAC0MPRIDA/SP-CEP:11925-000
E-mai I : i u ri di co(ü I h o co mp ri du'sp' gov' br
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Pre.feitura lttÍ.unicipal de llha Comprida



Prefeitura Municipnl de llha Com rida
Píotesso no

Estôncia Balneária

3.2-Évedadaaqualquerpessoafisicaoujurídicaarepresentação'napresentelicitação'demais
de um proponente;

3.3 - O proponente deverá apresentar Credencial com a indicação do. representante credenciado

puru p.ati"ai todos os atos necessários, em todas as etapas da presente licitação;

3.4 - O local de entrega dos envelopes contendo as "PROPOPOSTA DE PREÇOS" será na

irefeitura Municipal dellha Comprida, situada á Avenida Beira Mar' n' 11'000 - Balneário-Meu

il"*niá,'"" Município de llha éámprida. Estado de Sào paulo, até as 09:30 horas do dia 23 de

Janeiro de 2012, no Departamento de Compras;

3.5 - Após a data e horário estabelecidos para o recebimento dos envelopes' nenhum outro será

aceito e nem tampouco serão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos;

3.6 - Os recursos serão recebidos. analisados e julgados de acordo com a legislação vigente;

3.7 - Ao apresentar proposta o proponente se obriga nos termos do presente Convite'

CLÁUSULA OUARTA _ DA PROPOSTA DE PREÇOS

ope n" 02 "PROPOSTA DE PREÇOS", Proposta,

cvcOql ÚE

4.1 - O proponente deverá apresentar no envel

datilografada ou impressa por meiÔ eletrônico'

repre;ntante legal em 0l (uma) via o seguinte:

sem rasuras e emendas, carimbada e assinada Pel

4.1.3 - Validade da ProPosta: 30 (T

''PROPOSTA DE PREÇOS''.

4.1.4 - A inobservância das determinaçÕes acima' irnplicará na desclassificaçào da propo

CLÁUSULA OUINTA_DAABERTURA E JULGAMENTO

5.1 - As 10:00 horas do dia 23 de Janeiro de 2012, a Comissão de Licitações ou func

4.1.i - Preço total referente ao fornecimento do objeto desta licitação' em moeda corrente

nacional, incluindo: despesas com motorista, comúustíveis' manutenção do equipamento'

impostos, frete e encargos sociais decorrentet 
.

4.1.2 - Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado' mensalmente' de acordo com N

p.p1"" J" prús apresãntada e a""itu"ptlu Prefeitura' mediante a apresentação do respectivo

documento.

rinta) dias, a partir da dam da abeúura dos envelopes

te

nano

designado, da Prefeitura Municipal de tlha Comp rida. reunir-se-á em sala própria e, na presença

de no máximo um Íepresentante de cada proponen te. procederá como adiante indicado:

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E -mai l: i u ri d i coa&i I h ucomp ri tl tr'sp' gov' h r
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Estôncio Balnedrio

5.2 - Abrir-se-ão os envelopes contendo as "PROPOSTAS DE PR-EÇOS'das proponentes;

5.2.1 - Será desclassificada a proponente que:

I.- deixar de atender a alguma exigência constante deste instrumento convocatório;

lL- apresentar oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório ou vantagem

baseada nas propostas das demais proponentes;

Ill.- apresentar preços manifestamente inexeqüíveis ou excessivos;

5.3_Apósaanálisedaspropostasapresentadas,aComissãodeLicitaçãoourepresentanteda
Divisão de Compras, declalará vencedora a proponente que, tendo atendido a todas as exigências

deste Convite, apresentou o menor preço.

CLÁUSI]LA SEXTA _ DAS DISPOSICOES FINAIS

6,1-EmcasoderevogaçãoouanulaçãodesteConvite,serãoobservadasasdisposiçõesdaLet
Federal no 8.666193 e alterações;

6,2 - os serviços objeto deste Edital, poderão Ser reconlratados, por iguais e sucessivos períodos,

de comum acordo entre as Partes.

6.3 - Fazem parte deste instrumento convocatório:

Processo n' T Fr,

cúcúUr ác.t

)
L,

Anexo I - Minuta do Contrato;

6.3 - Os interessados que tiverem dúvidas

atendidos na Prefeitura Municipal, no horário

em dias úteis de 2" à 6" feira ou através do te

6.4 - Aplica-se ao presente instrumento con

Ilha ComPrid

resente instrumento convocatório, serão

ás I 2:00 horas e das I 4:00 às I ó:00 horal
B) 1842.7000.

nas paftes omissas, a legislação em vigor.

e .Ianeiro rJe 2012,

D[,CI É vnNruRa
fei u nicipal

Avenida Beira Mar, n' I1.000, Baln. Meu Re nto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I1925-000

as 09:0
fone (0

ocaton

.ll

feo

PreÍeitura ltlunicipal de llha Comprida

E - mtú I : j u ri tli uíaj I h ut o mp t i du. sp. gov. b r



t ol Estâncio Bolneário

CONVITE No 00,1/2012 - ANEXO I
MINI,IT^ DO CONTRATO

Processo no tis.

cvcd{ I 0lc

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
EQUIPAMENTO COM PRESTAÇÃO

SERVIÇOS, QUE CELEBRAM A PREFEIT

MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

DE
DE

URA
E

Pelo presente contrato, de um lado' a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA

CoMPRIDA. Entidade Pública. inscrita no CNPJ/MF n, 64.037.87210001.07. sediada na Av.

Beira Mar. n" I 1.000, Balneário Meu Recanto neste Municipio de llha Comprida' Estado de Sào

Paulo, representada, neste u,o, p.io pi"ttiio Ml'::lf:]'."-I"hor DÉCIO JoSÉ vgnrunn'
doravante denominada simplesmente CON'I RATANTE e de outro lado'

. inscrita no CNPJÀ4F ou CPF/MF sob o no

, lnscrição Estadual (se

, sediada na 

-

. neste ato representada por

os servrços

houver) no

no

Municipio de

nacionalidade, "rtudo.iril, 
cargo que ocupa na empresa' portador da Cédu la de ldentidade RG n"

CPF/M F n" doravante denominad

CONTRATADA. Por força do resultado do Edital de Licitação Convite
simplesmente
0041201 2. tem

Constitui objeto do presente Contrato, a locação de 0l (hum) veículo utilitário'

Ano de Fabricação a Partir de 2008' com capacidade total Para l2(doze) lugares, Para execução

dos serviços de transporte de pacien tes. residentes neste MunicíP io de Ilha ComPrida. Estado de

São Paulo, em locais definidos diariamente, através de Planilha esPecífica, com destino à cidade

de Santos, com um total de até 18 (dezoito) viagens por mês. durante o período de Feve re I e

te no
2012 à Julho de 2017. conforme condições estabelecidas no Edital de Licitação Co

O veículo a ser aPresentado deverá atender às especificações exig as para

realização dos serviços, devendo atender às datas. horários e itinerários apresenta s pela

LOCATÁRIA, para execução. diária' d

Avenitkt Beira Mar, n" 1 1.01)t), tsoln, Mcu Recnnkt - ILHÁ COMPRIDA'/SP - CEP: 1 1925-000

E - m a il : j u r i rl i c tt{qtil h a c o m p r i tl u. sp' gov' b r

Pre.feiturs Municipal de llha Comprida

entre sijusto e acordado o segttinte:

CLÁUSULAI-DOOBJETO

004120t2.

CLÁLIST]LA II . DAS ESPECIFICACOES

I



Estô ncio Balneó rio

CLAUSULA III - DO PRAZO

O presente contrato terá vigência a partir do dia 0l de Fevereiro de 2012 e

vigorará até dia 3l de Julho de 2012, devendo o LOCADOR obedecer as datas, horários e

itinerários a serem dererminados pela LOCAI ÁRIA.

CLÁUSULA IV - DO PREÇO

A LOCATÁRIA, pela presente locação do veículo e pelos serviços a serem
prestados, se obriga a pagar ao LOCADOR, o valor de R$
mensais, a serem liberados até o quinto dia útil, do mês subseqüente ao vencido. no caixa da

LOCATÁRIA.

para execução dos serviços no período descrito na Cláusula Terceira, deste contrato

CLÁUSULA VI - DA ATUALIZAÇAO FINANEEIBÂ

O valor de que tlata a Cláusula Quarta deste Contrato, não sofrerá qualquer tipo
de reajuste ou atualização, até o seu término.

CLAUSULA VII - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O valor de que trata a Cláusula Quinta deste Contrato, será liberad

mensalmente, até o quinto dia útil, do mês subseqiiente ao vencido, através de empenho

Processo no tls

ovúha ôtl

entoelaborado pelo Departamento de Contabilidade Municipal, mediante solicitação do Dep
de Saúde da Municipalidade e oontra apresentação do competente documento.

CLAUSULA IX - DAS OBRIGA ÔES E RESPONSABI AD DA LOCAT

E de responsabilidade da LOCATARIA o fornecimento do itinerário e

para a realizaçã,o dos serviços.
raflo.

CLÁUSULA x. DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

Avenirlu Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Reco,tto * ILHA COMPRIDA,/SP - CEP: I1925-000
E -mui I : j u ri d i coQg,il h uco mp ri d t. sp- gov. b r

Prefeitura lvlunicipal de llha Comprida

CLÁUSULA V_DO VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ _

Os recursos necessários ao atendimento do presente Contrato ocorrerão for

1_: 
verbas consignadas no setor competente. dentro da DotaÇão Orçamentária Ficha no

CLÁUSULA VIII . DA FORMA DE PAGAMENTO



P r efeitu r a Mr.ut i cip nl de llha Comprida

Estôncio Bolneário

É de responsabilidade da LOCADORA' todas as despesas de combustíveis.

motorista, manutenção e de demais despesas necessárias à realização dos servigos.

ct Áusuu xI - DA RESCISÃo

A IOCRtÁnte poderá declarar rescindido o presente Contrato, na hipótese de

ocorrer qualquer dos motivos capitulados no Artigo 78 - Incisos I a XVIII da Lei Federal n.'

8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA XII - INADIMPI-ÊNCTN S COES

O presente Contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com

as cláusulas e condições avençarJas e as normas da Lei Federal n.' 8-666193 e suas alterações.

respondendo cada qual pelas conseqüências de sLra inexecução total ou parcial.

Pela inexecução total do objeto deste Contrato poderá a LOCATÁRIA aplicar

ao LOCADOR as sanções previslas no Artigo 77 . da Lei Federal n.o 8.666193 e suas alterações.

,

O presente Contrato e celebrado nos termos do edital de Licitação - Convi no

OO4l2OlZ, observando-se os dispositivos constantes da Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações

posteriores.

CLALSULA XIV. DISPOSICOES FINAIS

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no pre

obrigatoriamente deverão ser objeto de Termos devidamente firmados pelas partes.

CLÁUSULA XV - SL'PORTE LEGAL

senÍe Cont

O presente Contrato é celebrado com base na Lei Federal n.'8.666'
Junho de 1.993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA XVI . DO FORO

e 2l de

Avenitla Beira Mur,,r' t 1.000, Bal . ,vleu Reco,tío - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-000

E-m u i I : j u ri d i cdui I h ucomPri d a.sp. gov. b r
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Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n." 8.666/93 e suas I
alterações, sujeita-se ainda o LocADoR a multa de l0% (dez por cento) do valor total deste I
Contrato por desatendimento de qualquer das cláusulas estabelecidas, atualizados pelo I.C.P., à l[
data do respectivo pagamento. 

I
CLÁUSULA XIII . DO PROCESSO DE LICITACÂO ,/ I/l

I

g



As paftes elegem e especificam o Foro da Comarca de lguape, com renúncia a

qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir as questões que

surgiiem duranté a execução deste Contrato e, não forem resolvidas amigavelmente.

E, por haverem acordado, declaram as paÚes aceitarem todas as disposições

estabelecidas neste Instrumento e bem assim. observar fielmente os dispositivos legais em vigor

sobre o assunto, especialmente os da Lei Federal n." 8.666, de 2l de Junho de 1.993 e suas

alterações posteriores.

Ilha Comprida, XX de XXXXXXX de 2012'

Estôncia Bolneória

DÉCIO JOSÉ \T,NTUR{
PreÍeito Municipal

Locador (a)

TESTEMUNHAS:

Avenida Beira Mar, n, 11.t)00, Baln, Meu RecanÍo - ILHA CoMPruIDA/SP - CEP: 1 1925-000

E -msil : i u rid ic o(ail h a c o mp ri d tt'sp' gov' br

)

pf0ce550 no Fis.

cl_,

Prefeitura IVlunicioal de llha Comprida

(,

I
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Estância Bolneária

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DO EDITAL

MODALIDADE CONVITE N" OO4/20T2

Data da abertura das propostas : 2310112012 Horário: 10:00 horas

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor Prefeito Municipal.

Declaramos que recebemos na integra esta carta convite, regida pela lei 8.666/93, composta
de: EDITAL - 08 (oito) páginas.

Razão Social:

Nome Fantasia:

Assinatura e carimtro do convidado

Recebido em: _l_12012, às _horas.

pÍo(esso no

cvü.{.tlD c,q
Pre.feitura Municipal de llha Comprida

Telefone:

Avenida Beiru Mar, n'11,000, Bahr. Meu Recanto - ILIU COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E -mai I : j u ri d i c oe@.) I h uc o mp ri du. sp. gov. br
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